
REGULAMENTO OFICIAL CORRIDA SANTA CLARA – 

COMUNIDADE SÍTIO ALEGRE – CRATO/CE 

 

CAPÍTULO I – DA CORRIDA  

Artigo 1º A CORRIDA SANTA CLARA será realizada no dia 09 de agosto de 2026, na 

Comunidade Sítio Alegre – Crato/CE.  

Artigo 2º O horário de largada será às 06h00, com qualquer condição climática. 

Parágrafo único – Antes da largada oficial será realizado um momento de aquecimento 

e alongamento coletivo para todos os participantes.  

Artigo 3º A corrida contará com os seguintes percursos: 

 • 3 km 

 • 5 km  

Artigo 4º A organização do evento ficará sob responsabilidade de: 

• Glaucia Délis  

• Max Weber  

• Diogo Pereira  

Artigo 5º A equipe FP CORRIDAS será responsável pela cronometragem e suporte 

técnico do percurso.  

 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES  

Artigo 6º Poderão participar da corrida os atletas devidamente inscritos e com 

pagamento confirmado.  

Artigo 7º Valores das inscrições:  

• Sem camisa: R$ 70,00 

 • Com camisa: R$ 90,00  

Artigo 8º As inscrições estarão abertas até o dia 08 de julho de 2026.  

Artigo 9º A inscrição é pessoal e intransferível. 

Artigo 10º Ao realizar a inscrição, o participante declara estar de acordo com todos os 

termos deste regulamento.  

 

CAPÍTULO III – DOS KITS  



Artigo 11º Os participantes inscritos na modalidade com camisa receberão: 

 • Camiseta oficial do evento 

 • Medalha de participação 

Artigo 12º O local e horário da entrega dos kits serão divulgados pela organização. 

Artigo 13º O participante poderá utilizar camiseta própria durante a prova.  

 

CAPÍTULO IV – DAS REGRAS DA CORRIDA  

Artigo 14º Os atletas deverão comparecer ao local da largada com pelo menos 30 

minutos de antecedência.  

Artigo 15º Os participantes deverão respeitar o percurso oficial da corrida.  

Artigo 16º A organização não se responsabiliza por acidentes ocasionados por 

imprudência dos participantes ou condições do percurso.  

Artigo 17º O participante deverá retirar-se imediatamente da prova caso seja 

orientado pela equipe médica ou organização.  

 

CAPÍTULO V – DA PREMIAÇÃO  

Artigo 18º Todos os participantes inscritos receberão medalha de participação.  

Artigo 19º A premiação em dinheiro será destinada exclusivamente aos participantes 

da modalidade 5 km, nas categorias masculino e feminino.  

ESPECIFICA: GERAL. 

Masculino  

1º Lugar — R$ 200,00  

2º Lugar — R$ 100,00  

3º Lugar — R$ 50,00  

Feminino  

1º Lugar — R$ 200,00  

2º Lugar — R$ 100,00 

3º Lugar — R$ 50,00  

Total em premiações: R$ 700,00. CAPÍTULO VI – DAS CONDIÇÕES FÍSICAS E APOIO 

MÉDICO  

Artigo 20º Todos os participantes deverão estar aptos fisicamente para participar da 

corrida.  



Artigo 21º O evento contará com equipe de enfermagem voluntária para:  

• Aferição de pressão arterial  

• Atendimento básico de primeiros socorros  

Artigo 22º A organização não se responsabiliza por problemas médicos preexistentes, 

acidentes ou danos ocorridos antes, durante ou após o evento.  

 

CAPÍTULO VII – DOS DIREITOS DE IMAGEM  

Artigo 23º Ao participar da corrida, o atleta autoriza gratuitamente o uso de sua 

imagem em fotos, vídeos e materiais de divulgação relacionados ao evento.  

 

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS  

Artigo 24º A organização poderá alterar horários, percursos ou demais informações do 

evento caso necessário.  

Artigo 25º Todos os participantes deverão respeitar as orientações da equipe 

organizadora e técnica.  

Artigo 26º Casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora.  

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE  

Ao realizar sua inscrição, o participante declara: 1. Estar em plenas condições físicas e 

psicológicas para participar da corrida; 2. Assumir total responsabilidade por sua 

participação no evento; 3. Estar ciente dos riscos envolvidos em atividades esportivas; 

4. Autorizar o uso de sua imagem para divulgação do evento; 5. Isentar a organização 

de responsabilidades por acidentes, danos físicos ou materiais ocorridos durante o 

evento.  

 

 

Comunidade Sítio Alegre – Crato/CE CORRIDA SANTA 

CLARA 2026 


